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\ V\ PR EU DEL

Até que 
"ederal Espírito Santo

3 oíP-
locd. UFES - G-63 50.000 - 9/73

■atividades universitárias 
conti nui dade ;

'çamento da UFES já se acha
(Lei n9 5 964, de 10.12.73) ,

despesas de que trata o artigo anteri
or serro regularizadas pela efetiva execução do Orçamento' 
Interno da Universidade, restabelecendo-se, destarte,a dis 
puni' i 1 i dade financei r ..

Art. 39 
sua assinatura, 
rente, revogadas as

■ '■?. eerovado o Orçamento Interno 
, fica o Reitor 

efetuar vr^entos de despesas de custeio pe_ 
car'tsr essencial e inadiáveis, atra- 

'isnoníveis, devendo tais des_
I-idecimal do orçamento imediata
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!’i v-- rs i da de 

■zado a 
!.s o julgadas de 
dos recursos financeiros 
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CONSELHO UNIYERSIT*riO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESP? í.ITO S/;.'TO, usando de r.-'s atribuições legais e estatu 
tári as , 

CONSIDERANDO ' 
podem sofrer solução de 

CONSIDE ALDO cr.
hricado er. termos globai:

restabelecendo-se, 
o r i ç: i n á r ■ z.

Esta zsolução entra em vigor na data 
com efeitos retroativos a 

disposições em contrarie.


